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Primeiro Termo Aditivo ao CONTRATO 

INTERADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS 016/2025 FIRMADO ENTRE O CONSÓRCIO 

INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA REGIÃO DO 

CONTESTADO - CISAMURC E O MUNICÍPIO DE BELA 

VISTA DO TOLDO, na forma abaixo: 

 

O CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA REGIÃO DO CONTESTADO – CISAMURC, Inscrito no 
CNPJ/MF sob número 03.887.256/0001-50, situado a Rua Almeida Cardoso,200, Bloco: E, centro, no 
Município de Canoinhas–SC, representado pela Presidente, Senhora ALINE DAIANE RUTHES IARENHUK DA 
SILVA, neste ato denominado CONTRATADO, e de outro lado, o MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO TOLDO, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 01.612.888/0001-86, com sede 
administrativa na Rua Estanislau Schumann, nº 4873 – Bela Vista do Toldo/SC, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal Sr. FRANCISCO CARLOS SCHIESSL, doravante denominado simplesmente CONTRATADO, 
resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Contrato de Interadministrativo de Prestação de Serviços 
2026.   
 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA 

Constitui objeto do presente termo aditivo a alteração da Cláusula Quarta – Dos Valores e Forma De Repasse, 

pelo fato de que o valor global do contrato será acrescido à monta de R$ 750.000,00 (Setecentos e cinquenta 

mil reais). 

  

CLÁUSULA SEGUNDA 

O Município de BELA VISTA DO TOLDO repassará ao CISAMURC, a importância de até R$ 2.366.500,00(Dois 

milhões, trezentos e sessenta e seis mil e quinhentos reais), no exercício de 2026, que deverão ser repassadas 

até o dia 25 de cada mês.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato ora aditado. 

E, por estarem acordes, assinam o presente instrumento os representantes das partes contratantes, 

juntamente com as duas testemunhas abaixo. 

 

Canoinhas, SC, 06 de maio de 2026. 

 

 

ALINE DAIANE RUTHES IARENHUK DA SILVA 
Presidente - CISAMURC 

 

 FRANCISCO CARLOS SCHIESSL 
 Prefeito de Bela Vista do Toldo 
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